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Comunicado CCT/SF nº 01/2026

Prezados(as) Contribuintes, 

Informamos que, nos termos da Lei Complementar n° 59 de 16 de dezembro de 

2025,  a  partir  do  exercício  de  2026,  a  base  de  cálculo  da  Taxa  de  Fiscalização  de 

Estabelecimentos – TFE, para as atividades industriais, passa a ser a área construída do 

estabelecimento.

Dessa  forma,  fica  concedido  o  prazo  até  30  de  janeiro  de  2026  para  que  os 

contribuintes que exerçam atividades industriais atualizem seu cadastro com as seguintes 

informações:

1. Dados da empresa: Inscrição Mobiliária e CNPJ; 

2. Número  de  Inscrição  Imobiliária  (IPTU): Informar  o  número  do  IPTU  (inscrição 

imobiliária) do imóvel – ou da parte dele – atualmente ocupado pela empresa;

 

3. Declaração da área Construída: informar a metragem exata (em m²) da área construída 

do imóvel ocupado pelo estabelecimento.

As  informações  e  documentos  devem  ser  apresentados  em  papel  timbrado  da 

empresa, assinados por representante legal,  acompanhados de cópia do documento de 

identificação, e encaminhado à Divisão de Cadastro Mobiliário.

O não cumprimento da atualização no prazo estabelecido implicará a utilização das 

informações constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal para cálculo da Taxa de Fiscalização 

de Estabelecimento.

 
Coordenadoria de Cadastro Tributário


